
    Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024

 

LEI Nº 9.702, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.
 

Altera a ementa, o art. 1º, o art. 2º e o art. 4º da Lei
3.949/1999, que assegura matrícula para aluno com
deficiência locomotora, na escola pública mais
próxima de sua residência.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera a Ementa da Lei 3.949/1999, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Assegura matrícula para alunos com deficiência locomotora e para alunos com
Transtorno Espectro Autista, na escola pública de educação infantil ou ensino fundamental mais
próxima de sua residência.”

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei 3.949/1999, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1º Fica assegurada a matrícula para aluno com deficiência locomotora e para
o aluno com Transtorno do Espectro Autista (TEA), na unidade escolar pública municipal de
Educação Infantil (pré-escola) ou Ensino Fundamental mais próxima de sua residência,
condicionada a existência de vaga.

Parágrafo único. Em caso de inexistência de vaga na unidade escolar mais
próxima de sua residência, fica assegurada a busca por outras unidades sempre usando como
referência a residência do aluno.

 

Art. 3º Altera o art. 2º da Lei 3.949/1999, que passa a vigorar com a seguinte

1 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



redação:

Art. 2º O aluno com deficiência locomotora e o aluno com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) apresentará documento comprobatório de residência no instante que fizer a
solicitação de matrícula.

 

Art. 4º Altera o art. 4º da Lei 3.949/1999, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4º As escolas onde estiverem matriculados alunos com deficiência
locomotora e alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) garantirão as permanências,
priorizando como meta a adequação dos seus espaços físicos para os devidos acolhimentos.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022523817 e o
código CRC 0F791C20.

 

LEI Nº 9.703, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.
 

Altera a ementa, o artigo 1º da Lei Ordinária nº
5.939, de 24 de outubro de 2007.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 5.939, de 24 de outubro de 2007,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Institui no Calendário Cívico Cultural do município de Joinville a “Semana de
Missões Siloé”, coincidindo com a realização do "Congresso Internacional de Missões Siloé da
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Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Joinville - IEADJO”.

 

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 5.939, de 24 de outubro de 2007,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituída a “Semana de Missões Siloé”, coincidindo com a
realização do “Congresso Internacional de Missões Siloé da Igreja Evangélica Assembleia de Deus
em Joinville - IEADJO", a ser comemorada, anualmente, entre a segunda e a terceira semana do
mês de agosto.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524303 e o
código CRC 0CFB2186.

DECRETO Nº 61.727, de 23 de agosto de 2024.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 25 de agosto de 2024:

 

- Nataly de Sousa Dias, do cargo de Coordenadora I da Área de Licitações e
Processos Administrativos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542920 e o
código CRC 688315F5.

DECRETO Nº 61.724, de 23 de agosto de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.461, de 11 de setembro
de 2023 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 1.058.050,24 (um milhão, cinquenta e oito mil, cinquenta reais e vinte e quatro
centavos) no Fundo Municipal de Saúde - FMS e Secretaria de Saúde - SES, para restabelecer
a seguinte dotação orçamentária.
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica -

FMS
10263 xx 4.4.90 2.500,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - FMS

10263 xx 4.4.90 30.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da Atenção

Básica - FMS
10263 955 3.3.90 452.344,93

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - FMS

10263 957 3.3.90 433.759,51

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.305.2.2.3289

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica -
FMS

10263 958 3.3.90 127.592,92

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3299
Processos

Administrativos -
SES

10263 959 3.3.90 11.852,88

TOTAL 1.058.050,24

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na Fonte 10263 - Transferências Voluntárias –
Estado/Saúde, e de acordo com § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (SEI 0022460213)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543984 e o
código CRC 8B5684F0.
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DECRETO Nº 61.723, de 23 de agosto de 2024.

 

Altera o suplente do inciso IX, do art. 1º, do
Decreto nº 58.628, de 14 de fevereiro de 2024, que
nomeia membros para integrar
o Comitê Municipal de Proteção de Dados Pessoais
(CMPD).
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o mandato em
andamento, de 14 de fevereiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2026, alterando o suplente do inciso IX,
do art. 1º, do Decreto nº 58.628, de 14 de fevereiro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art. 1º ...

...

IX - ...

Titular: ...

Suplente: Ana Leticia Moser Florentino Mattei"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543906 e o
código CRC C66172B1.

6 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



DECRETO Nº 61.719, de 23 de agosto de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

36001
Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura -

FMIC
13.392.5.2.3308

Fomento
cultural -

FMIC
100 327 3.3.50 50.000,00

TOTAL 50.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

36001
Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura -

FMIC
13.392.5.2.3308

Fomento
cultural -

FMIC
100 323 3.3.90 50.000,00

TOTAL 50.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022540649 e o
código CRC A713D3C4.

DECRETO Nº 61.739, de 23 de agosto de 2024.

 

Substitui Defensor da Fazenda Pública suplente da
Junta de Recursos Administrativos - Tributários
do Município - JURAT para as sessões de 10 e 17
de setembro de 2024.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município, e com o art. 10, da Lei nº 4.857, de 30 de
outubro de 2003,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O Defensor da Fazenda Pública suplente, integrante da Junta de Recursos
Administrativos Tributários do Município - JURAT, designado na alínea "b" do inciso IV do art. 3º
do Decreto nº 60.204, de 03 de junho de 2024, fica substituído especificamente nas sessões de 10 e
17 de setembro de 2024 por Eduardo Buzzi, matrícula nº 33870. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022549333 e o
código CRC B32BFAF4.

DECRETO Nº 61.716, de 23 de agosto de 2024.

Revoga Decreto de Aposentadoria por Tempo de

8 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



Contribuição.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Em cumprimento a decisão n. 1164/2024 proferida nos autos n. @REC
24/00213636 em trâmite no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, fica revogado o
Decreto n. 36.260, de 29 de novembro de 2019, que concedeu aposentadoria, por tempo de
contribuição, à servidora AMAZILDA MARIA BERGUE, matrícula n. 67.833, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital
Municipal São José, do Município de Joinville.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com
efeitos a partir de 31 de agosto de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022537384 e o
código CRC 24778152.

DECRETO Nº 61.728, de 23 de agosto de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 26 de agosto de 2024:

 

- Jéssica Ohana Campos, para o cargo de Coordenadora I da Área de Licitações e
Processos Administrativos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/08/2024, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022545365 e o
código CRC 8C1912DD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

  

PORTARIA N.º 127/2024/SEHAB

Altera a redação da Portaria 146/2022

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º A Portaria nº 146/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área
particular para fins de regularização fundiária urbana REURB-E; a área identificada como REURB
"URBANIZAÇÃO AMADIO JACQUES", localizada nas ruas XV de Outubro e sem
denominação, bairro Rio Bonito. A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico,
SEI 0022388992, correspondente a 23 (vinte e três) lotes. (NR)

Art. 2º A classificação do Núcleo Urbano Informal embasou-se na validação das
documentações pessoais das famílias, as quais foram apresentadas conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
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que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "URBANIZAÇÃO AMADIO JACQUES".

Art. 2º Acrescenta-se o artigo 5º à Portaria nº 146/2022 com a seguinte redação:

"Art. 5º - Fica classificada individualmente, para fins de regularização fundiária
urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO AMADIO JACQUES", conforme
listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários anexo SEI n°0022498073, para
emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação."(NR)

Art. 3° Ficam revogadas as Portarias nº 38/2019/SEHAB, 022/2024/SEHAB e 
044/2024/SEHAB.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022521475 e o
código CRC 912E72B5.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 0128/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 04 (quatro) família(s), para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "Vila Real II". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0021404291 , corresponde a
16 (dezesseis) lotes.  
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Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022512653, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
4º da Portaria nº 068/2023 SEHAB, disponível no documento SEI n.º0017365446 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022521695 e o
código CRC 84681895.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 129/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "Urbanização Nossa Senhora da Paz -
Remanescente 02". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º
 0020350585, corresponde a 06 (seis) lotes.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022510626, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Específico - REURB-E foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº 137/2022 SEHAB, disponível no documento SEI n.º0015080415
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Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022521971 e o
código CRC E0327F62.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 130/2024/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
071/2024/SEHAB SEI nº 0021777061 publicada em 21/06/2024, 03 (três) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como Reurb "Urbanização Vupécula". A área a
ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.9939900, corresponde a  152 (cento e
cinquenta e dois) lotes. Totalizando-se, neste ato, 118 (cento e dezoito) lotes com famílias
classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0022509451. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 9615060

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022522173 e o
código CRC E28D1159.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 131/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Alfredo Marciano Borges"
aprovado pelo Auto de Regularização nº 2037 de 19/07/1988 e registrado na matrícula nº 13.349 do
3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família (s), para fins de titulação da
área identificada no caput do art. 3º tramitada no processo SEI n.º  24.0.033731-9

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022500124, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022522555 e o
código CRC 4A24D605.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 132/2024/SEHAB
 

Classificação individual para fins de titulação.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Tereza Hercília Tavares
I" aprovado pelo Auto de Regularização nº 2029 de 29/02/1988 e registrado na matrícula nº
13446 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 02 (duas) família (s), para fins de titulação da
área identificada no caput do art. 1º tramitada no processo SEI n.º 24.0.033734-3

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022499393, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022522678 e o
código CRC C64D3AEE.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 114/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1069/2024 (SEI 0022357871), firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Fundação
Softville, inscrita no CNPJ nº 00.724.082/0001-17, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a aquisição de um espaço na modalidade Bancada Startup para o evento
Expoinovação 2024:

 

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1069/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022519007 e o
código CRC 2FCDCAF2.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 818/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021250222, empresa DNA Med Brasil Ltda , e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021250222 ,
empresa DNA Med Brasil Ltda, que objetiva fornecer .Aquisição de lancetas, tiras reagentes e
aparelhos glicosímetros

 

Titulares:

                            1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021362961 e o
código CRC F25C542F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 819/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021250201, empresa Angular Produtos para
Saúde Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021250201,
empresa Angular Produtos para Saúde Ltda, que objetiva fornecer Aquisição de lancetas, tiras
reagentes e aparelhos glicosímetros

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021363035 e o
código CRC E4D0CBCA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 8202024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021133399, empresa CSMED Produtos Médico-
Hospitalares Ltda., e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021133399,
empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares Ltda., que objetiva fornecer Aquisição de insumos
da linha têxtil 

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021363111 e o
código CRC 216AD2BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 821/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021132500, empresa Angular Produtos para
Saúde Ltda., e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021132500,
empresa Angular Produtos para Saúde Ltda., que objetiva fornecer Aquisição de insumos da linha
têxtil

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021363223 e o
código CRC 7DAEDF09.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 822/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021131941, empresa BMI Prosper Eireli, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021131941,
empresa BMI Prosper Eireli, que objetiva fornecer Aquisição de insumos da linha têxtil

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

30 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021363325 e o
código CRC 0D9B5669.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 823/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021130586, empresa  BRIOJARAGUA COM
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIÊNE LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021130586,
empresa  BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIÊNE LTDA, que objetiva
fornecer Aquisição de materiais de limpeza e higiene

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021377660 e o
código CRC 4A70D0FE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 826/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Contrato 0021296038, empresa RMR Gráfica
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do
contrato 0021296038 , empresa RMR Gráfica Ltda, que objetiva fornecer prestação de serviços
de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos.

 

Titulares:

                            1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;
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3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021380443 e o
código CRC 516684E5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 827/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da contrato 0021222800, empresa Multygrafhic Editora
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021222800,
empresa Multygrafhic Editora Ltda, que objetiva fornecer fornecimento de Materiais Gráficos
Impressos

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021381010 e o
código CRC B4DA52CE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 828/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021131099, empresa TECH-SUL Medical
Industria e Comercio Ltda., e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021131099,
empresa TECH-SUL Medical Industria e Comercio Ltda., que objetiva fornecer Aquisição de
equipamentos hospitalares

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021394172 e o
código CRC 6007A877.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 829/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021130491, empresa SEBMED PRODUTOS
PARA A SAUDE LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021130491,
empresa SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, que objetiva fornecer Aquisição de
materiais de limpeza e higiene, nas quantidades

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                            1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021404502 e o
código CRC B4508AC0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 830/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021250238, empresa Bramed Comércio
Hospitalar Do Brasil Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021250238 , empresa  que
objetiva fornecer Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.
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Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

                            1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021429073 e o
código CRC 6F624949.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 669/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
855/2024- empresa  Vogelsanger Administradora de Bens Ltda, referente a Serviço de
pavimentação Pavimentação em Asfalto da Rua Sete Lagoas, no bairro Espinheiros, na
forma Concorrência n.º 216/2024, ficando assim constituída:

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães  – Matrícula:56.984;

Juliano  de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

48 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543009 e o
código CRC 20BA4945.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 831/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021453164, empresa TORRE FORTE
ATACADO E VAREJO LTDA , e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021453164 , empresa  que
objetiva fornecer Aquisição de insumos da linha têxtil  .

 

Titulares:

      

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
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encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021542527 e o
código CRC BE20B36E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 832/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021453020, empresa POLAR FIX INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021453020 , empresa  que
objetiva fornecer Aquisição de insumos da linha têxtil 

 

Titulares:

       

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;
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3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
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1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561810 e o
código CRC 221A80A9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 800/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020959090, empresa  D R F DA SILVA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020959090,
empresa  D R F DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS,
que objetiva fornecer aquisição de descartáveis e dispensers

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021112368 e o
código CRC C7B7B050.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 814/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020957948, empresa MULTISUL COMÉRCIO
E DISTRIBUIÇÃO LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020957948,
empresa MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, que objetiva fornecer aquisição
de descartáveis e dispensers

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021313904 e o
código CRC 21716011.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 815/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021130382, empresa DG INDUSTRIA E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021130382,
empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, que objetiva fornecer Aquisição de
materiais de limpeza e higiene

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
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de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344910 e o
código CRC 743C411F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 816/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020959026, empresa HB SUL COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020959026 ,
empresa HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, que objetiva fornecer aquisição de
descartáveis e dispensers

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.
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Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345083 e o
código CRC 69B7BA07.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 817/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0021130610, empresa COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0021130610,
empresa COMERCIAL MULTVILLE LTDA, que objetiva fornecer materiais de limpeza e
higiene.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345257 e o
código CRC 42E27D54.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA SEI 657/2024-SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP
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O Secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana - Seinfra, no uso das suas atribuições
legais

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensa o servidor  Augustinho Ramos da Cunha matrícula 24148 da Função
Gratificada Sênior na Unidade Regional de Obras Sudoeste a partir de 17/08/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/08/2024, às 13:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022482621 e o
código CRC 0E45199B.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3377/2024

 
Nomeia os colaboradores designados como
Facilitadores de Processos na Companhia Águas de
Joinville.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear como Facilitadores de Processos na Companhia Águas de
Joinville, função instituída através da Portaria nº 3308/2024 (SEI 0020586230), os seguintes
colaboradores:
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Assessoria Jurídica - AJUD - Titular: Patricia Schubert de Oliveira

Centro de Inteligência em Operações - CIOP - Titular: Leonice Kinetz Juliani

Coordenação Contábil - CON - Titular: Eduarda da Cruz Junges

Coordenação de Canais de Relacionamento - CCR - Titular: Elizandra Karine
dos Santos Rapouso; Suplente: Fernanda Koehn

Coordenação de Coleta e Transporte - CCT - Titular: Victor Augusto Manske;
Suplente: Sabrina Kamila Kammer Ribeiro

Coordenação de Comunicação e Marketing - CCM - Titular: Ana Ligia Pinto
Lampugnani

Coordenação de Desenvolvimento Humano e Organizacional - DHO - Titular:
Fernanda Andreia de Azevedo Stolf

Coordenação de Faturamento e Gestão de Crédito - CFG - Titular: Eduardo da
Fonseca; Suplente: Pamela Aline Wiest Nascimento

Coordenação de Fiscalização de Pavimento - CFP - Titular: Jossemeri Kerscher

Coordenação de Fiscalização e Captação de Clientes - CFC - Titular: Jonata da
Silva; Suplente: Alexandre Blank

Coordenação de Gestão Ambiental - CGA - Titular: Rosemeri de Oliveira Correa

Coordenação de Gestão de Dados e Monitoramento (Cadastro Comercial) -
CDM - Titular: Augusto Feron Soares

Coordenação de Gestão de Dados e Monitoramento (Cadastro Técnico) - CDM
- Titular: Jose Henrique Coppetti

Coordenação de Gestão de Dados e Monitoramento (Monitoramento e
Automação de Sistemas) - CDM - Titular: Luanna da Silva de Souza

Coordenação de Gestão de Energia e Eficiência Energética - C GE - Titular:
Adamo de Holleben; Suplente: Leonice Kinetz Juliani

Coordenação de Laboratório de Controle de Qualidade - LCQ - Titular: Juliana
Longo Mafra

Coordenação de Licitações e Compras - CLC - Titular: Guilherme Jose Stumpf;
Suplente: Patricia Vigano

Coordenação de Logística - CLO - Titular: Vanessa Francine de Freitas Rosa;
Suplente: Marcelo Cordeiro Clemente

Coordenação de Manutenção de Redes e Ramais - C M R - Titular: Shirley
Cristiane Valle; Suplente: Bruna Fernandes Costa Gomes de Oliveira

Coordenação de Melhorias Estruturais - CME - Titular: Lucia Liane Steuernagel ;
Suplente: Camila Deschamps Kruger

Coordenação de Melhorias operacionais e Serviços - CMS - Titular: Fernando
Koneski Irusta Mendez; Suplente: Arielle da Rosa Sousa
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Coordenação de Micromedição e Leitura - C ML - Titular: Eduardo Doerner
Schanoveber; Suplente: Eduardo Limberger Netto

Coordenação de Otimização Hidráulica e Gestão de Perdas - COP - Titular: Alan
da Fonseca; Suplente: Leonice Kinetz Juliani

Coordenação de Patrimônio - C P A - Titular: Camila Friedemann; Suplente:
Claudia Antunes

Coordenação de Planejamento e Controle Ambiental e Social - C A S -
Titular: Greicy Kelly Isensee; Suplente: Maryelin Sacardo Souza

Coordenação de Planejamento e Gestão da Manutenção - CPM - Titular: Silvia
Fontana

Coordenação de Planejamento e Gestão de Contratos - CPC - Titular: Fabiana
Sehnem

Coordenação de Remuneração e Carreira - C R C - Titular: Felipe Rodrigues
Teixeira ; Suplente: Reginaldo José Cordeiro

Coordenação de Responsabilidade Social e Experiência do Cliente - C R E -
Titular: Gabriela Hoppe; Suplente: Eduardo Flores

Coordenação de Saúde e Segurança Ocupacional (Saúde) - C S S - Titular:
Adriana Felipe dos Santos

Coordenação de Saúde e Segurança Ocupacional (Segurança Ocupacional) -
CSS - Titular: Gabriela Hoffmann Bauer

Coordenação de Serviços Comerciais - CSC - Titular: Camila Monick da Silva;
Suplente: Bruna Paola Mattei Kalfels

Coordenação de Suporte e Desenvolvimento - CSD - Titular: Bruno Lincon da
Cruz Albrech

Coordenação de Tratamento - CTR - Titular: Sabrina Kamila Kammer Ribeiro;
Suplente: Victor Augusto Manske

Coordenação Eletromecânica - C E M - Titular: Murillo Marcelo Avellar;
Suplente: Eduardo Ruzza

Coordenação Financeira - CFI - Titular: Miliane Quintino Benedet

Escritório de Inovação - INOVACAJ - Titular: Everton Willian Goncalves;
Suplente: Patrícia Carolina Muller

Gerência de Água - GAG - Titular: Rafaela Soares Amorim

Gerência de Expansão - GEX - Titular: Nadia Werner

Gerência de Faturamento e Gestão Comercial - GFC - Titular: Eduardo Doerner
Schanoveber; Suplente: Pamela Aline Wiest Nascimento

Gerência de Gestão de Pessoas - GGP - Titular: Felipe Rodrigues Teixeira;
Suplente: Reginaldo José Cordeiro

Gerência de Governança, Riscos, Conformidade e Inovação - GR I - Titular:
Everton Willian Goncalves; Suplente: Patrícia Carolina Muller
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Gerência de Qualidade e Meio Ambiente - GQM - Titular: Glaucio da Silva

Gerência de Suprimentos e Logística - GSL - Titular: Fabiana Sehnem

Gerência de Tecnologia da Informação - GTI - Titular: Bruno Lincon da Cruz
Albrech

Gerência Financeira - GFI - Titular: Miliane Quintino Benedet

Gestão de Processos - PROC - Titular: Juliana Rodrigues dos Santos Pinheiro;
Suplente: Juliana Paiva de Lima

Gestão de Projetos - PROJ - Titular: Isadora Kühl

Secretaria de Governança Corporativa - SGC - Titular: Mirian Eich Theisen

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 3314/2024, de 23 de março de 2024, da
Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022533379 e o
código CRC 167DFD9C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 658/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 1059/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda inscrita no
C.N.P.J. nº01.650.178/0001-40, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se à
 fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
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 fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, destinados para as obras de drenagem no
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024 ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

 Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala nº 61.172

Suplentes

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

II. Fiscais Técnicos/Administrativos: 

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919

Matheus Machado Galvão, matricula nº 60.237

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60.997

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

73 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



SEINFRA.URNE

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro, matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz, matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess – matrícula nº 59738
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Aldo Felipe – matrícula nº 58118

Kelly Cristina Nogueira – matrícula nº 56832

 

Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – matrícula nº 60638

Augustinho Ramos da Cunha – matrícula nº 24148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

 

 

Unidade de Obras - UNO

Titulares

Adelcio Carlos Vieira -  matrícula nº 19.321

Ana Paula Burg Rech Brizot - matrícula nº 56.983

Emerson Luiz Pagani - matrícula nº 38.707
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Suplentes

Aurélio Flenik - matrícula nº 17.146

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45.613

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º  1059/2024,
bem como, no Edital de Licitação.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições contidas
neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
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recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos:

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 4º Aos Fiscais administrativos do contrato competem:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

III - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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IV - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022483648 e o
código CRC 1CA89049.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 990/2024 - SED.GAB

 
Dispõe sobre a instituição do Programa Trilhas, da
Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições legais, e

 

Considerando os termos da Constituição da República Federativa do Brasil,  Lei
Federal nº 9.394/1996 e da Lei Federal nº 8.069/1990;

Considerando o atendimento às  Leis nº 13.005/2014, Lei nº 8.043/2015, que
estabelece diretrizes para a Educação Básica;

Considerando o art. 12, §§ 1º e 2º da Resolução CNE nº 4/2010, a qual define
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;
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Considerando os termos da Portaria nº 415/2024, que estabelece diretrizes gerais
para a implantação da política de educação integral em tempo integral na Rede Municipal de
Ensino de Joinville.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Instituir o Programa Trilhas, que visa desenvolver e ampliar a jornada
escolar dos estudantes regularmente matriculados no Ensino Fundamental das Unidades Escolares
da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

Art. 2º O Programa visa desenvolver atividades na área educacional de currículo
complementar, para educação em tempo integral, no contraturno escolar.

I. As atividades ofertadas pelo Programa poderão ser desenvolvidas na sede de
instituições parceiras ou nas dependências das unidades administradas pela Secretaria de Educação ,
conforme o caso;

II. As atividades seguirão o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino de
Joinville.

III. A jornada escolar do programa seguirá as legislações vigentes para educação
em tempo integral.

 

Art. 3º Os estudantes interessados em participar do Programa Trilhas serão
selecionados de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, no
edital de divulgação, ou no plano de trabalho das Instituições Parceiras.

 

Art. 4º As atividades ofertadas pelo Programa devem considerar as
especificidades do ano de escolarização dos estudantes e contemplar as competências gerais
preconizadas pela Base Nacional Comum Curricular - BNCC. As atividades previstas, deverão
complementar no mínimo a seguinte organização:

I. Realização das tarefas do Ensino Fundamental, atividade que deve ser realizada
diariamente.

II Dos Campos de Atividades abaixo, deverão ser selecionadas no mínimo 3(três),
para compor a carga horária do currículo:

a) Inovação, invenção e tecnologias;

b) Sustentabilidade e meio ambiente;

c) Vida, futuro e bem-estar;

d) Ética, cidadania e empreendedorismo;

e) Artes plásticas e visuais;

f) Artes cênicas; 

g) Corpo, movimento e esportes;
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h) Linguagem e comunicação.

III O acompanhamento pedagógico (reforço escolar) e a Língua Inglesa, poderão
compor a carga horária de atividades e, preferencialmente, serão ofertadas em todas as unidades
escolares ou instituições parceiras que ofertam o Programa Trilhas. 

 

Art. 5º A Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da unidade escolar da Rede
Municipal de Ensino ou da instituição parceira, poderá ofertar almoço aos alunos do Programa
Trilhas.

Parágrafo único. O lanche no intervalo das atividades do programa será ofertado e
servido pela instituição parceira responsável pela execução do programa.

 

Art. 6º Desde que atenda aos critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação,
poderá ser disponibilizado transporte ou vale-transporte aos estudantes participantes do Programa
Trilhas,  de uso pessoal/individual e intransferível, para deslocamento até o local onde o programa
ocorre.

Parágrafo único: As despesas relativas ao transporte serão realizadas de acordo
com a disponibilidade orçamentária e quando for o caso, especificadas no Contrato ou Termo de
Colaboração.

 

Art. 7º  O controle de frequência diária dos estudantes no programa observará a
mesma exigência de frequência mínima para a etapa do Ensino Fundamental, que é de 75%;

  

Art. 8º Casos omissos nesta portaria serão discutidos e resolvidos pela Secretaria
de Educação.

 

Art. 9º Revoga-se a Portaria nº 616/2022 - SED.GAB, publicada em 1º de julho
de 2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n.º 1997.

 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/08/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022551240 e o
código CRC C1A9CF68.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 667/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 1072/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa  L C da Luz Buhrer Telas, inscrita no C.N.P.J.
nº. 16.713.222/0001-91, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se à
 fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, destinados para as obras de drenagem no
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024 ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

 Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala nº 61.172

Suplentes

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

II. Fiscais Técnicos/Administrativos: 

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN
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Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919

Matheus Machado Galvão, matricula nº 60.237

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60.997

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

SEINFRA.URNE

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Suplentes
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Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro, matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz, matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess – matrícula nº 59738

Aldo Felipe – matrícula nº 58118

Kelly Cristina Nogueira – matrícula nº 56832

 

Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – matrícula nº 60638

Augustinho Ramos da Cunha – matrícula nº 24148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

 

 

Unidade de Obras - UNO

Titulares

Adelcio Carlos Vieira -  matrícula nº 19.321

Ana Paula Burg Rech Brizot - matrícula nº 56.983

Emerson Luiz Pagani - matrícula nº 38.707

Suplentes

Aurélio Flenik - matrícula nº 17.146

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45.613

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1072/2024,
bem como, no Edital de Licitação.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições contidas
neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos:

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 4º Aos Fiscais administrativos do contrato competem:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

III - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

IV - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022535204 e o
código CRC 5CD1C303.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 668/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 1065/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se à
 fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, destinados para as obras de drenagem no
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024 ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

 Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala nº 61.172

Suplentes

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

II. Fiscais Técnicos/Administrativos: 
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Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919

Matheus Machado Galvão, matricula nº 60.237

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60.997

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

SEINFRA.URNE

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

88 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro, matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz, matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess – matrícula nº 59738

Aldo Felipe – matrícula nº 58118

Kelly Cristina Nogueira – matrícula nº 56832

 

Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – matrícula nº 60638

Augustinho Ramos da Cunha – matrícula nº 24148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

 

 

Unidade de Obras - UNO

Titulares

Adelcio Carlos Vieira -  matrícula nº 19.321

Ana Paula Burg Rech Brizot - matrícula nº 56.983

Emerson Luiz Pagani - matrícula nº 38.707

Suplentes

Aurélio Flenik - matrícula nº 17.146

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45.613

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º  1065/2024,
bem como, no Edital de Licitação.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.
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III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições contidas
neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos:

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 4º Aos Fiscais administrativos do contrato competem:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

III - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

IV - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022535250 e o
código CRC 5913EFE5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 223/2024/SES

Instauração de Processo de Investigação Preliminar e Composição de Comissão

 

A Secretária de Saúde, em atenção ao disposto nos artigos 3º e 4º, I, da Lei
Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, e nos artigos 3º, § 1º, 4º, caput e 9º do Decreto
Municipal nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022,

 

RESOLVE

 

Art. 1º Instaurar o processo de Investigação Preliminar nº 01/2024/SES, para a
apuração dos fatos mencionados no processo SEI 23.0.251799-1.

 

Art. 2º A Investigação Preliminar nº 01/2024/SES deverá ser concluída em até 60
(sessenta) dias e será conduzida por comissão composta pelos seguintes servidores:

I – Jeferson Saade Damásio, Agente Administrativo, matrícula 31.174
(presidente);

II - Jakeline Birckholz, Agente Administrativo, matrícula 38.465; e

III – Mariana Luiza Faria Bergemann, Agente Administrativo, matrícula 47.900.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tânia Eberhardt
Secretária de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 23/08/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543530 e o
código CRC 0B8CAE31.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 126/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal n.º 9310/2018, no lote 08 da quadra 08 do Loteamento Urbanizaçã
o Jardim Karina II, aprovado pelo AR 1028-99 de 27/07/1999 e registrado na matrícula n.º 1.291,
do 3º  Ofício de Registro de Imóveis.   

 Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da
área identificada no caput do art. 1º tramitada no processo SEI n.º 23.0.298768-8  

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0022484692, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022492385 e o
código CRC 8F58C2B5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 268/2024

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
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uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos Permanentes da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 23
de agosto de 2024:

 

Carla Alexandrina Spindola de Souza, do cargo de Oficial de Gabinete.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 23 de agosto de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542443 e o
código CRC 3EDF5446.

 

EDITAL SEI Nº 0022525987/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): Rosa de Lourdes Huth, CPF/CNPJ nº 597.193.629-87.
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Auto de Infração Ambiental nº 2116, lavrado em 12/07/2024.

Local da infração: Rua Adelina Cercal Arins, nº 202. Bairro: Jardim Paraíso.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.184690-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ofício 1550/2024. Despejo de efluentes à céu aberto, em terreno do município, causando
danos à saúde pública.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022525987 e o
código CRC D2EC1C3E.

 

EDITAL SEI Nº 0022526820/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): Mauri Elias, CPF/CNPJ nº 382.745.159-00

Auto de Infração Ambiental nº 11144, lavrado em 22/07/2024.
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Local da infração: Rua Agostinho José Cognaço, Lote 10 (em frente ao nº 645). Bairro: Costa
e Silva.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.183054-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

O infrator já autuado em 10/07/2020 (AIA 6129), conforme Processo SEI 20.0.114181-0 e já
foi inscrito na dívida ativa do Município (portanto, é reincidente). 

Sendo assim, foi deixado cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento  não
cumpriu a Notificação 1810, recebida em 06/11/2019, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022526820 e o
código CRC CFB436F9.

 

EDITAL SEI Nº 0022524996/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
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Notificado(a): Jose Arnaldo Fleith, CPF/CNPJ nº 792.010.599-49.

Auto de Infração Ambiental nº 2225, lavrado em 21/08/2024.

Local da infração: Rodovia BR 101 - Km 21. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.197502-5

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não cumpriu as determinações do Termo de Decisão SEI nº 0013696644/2022-
Sama.AAJ.PAA. Ref. Auto de Infração Ambiental nº 6961/20. Área de Preservação
Permanente - APP

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524996 e o
código CRC A3AE3056.

 

EDITAL SEI Nº 0022525530/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
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Notificado(a): Nelson Oliveira Borges, CPF/CNPJ nº 163.171.909-25.

Auto de Infração Ambiental nº 2081, lavrado em 11/07/2024

Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, nº 4685. Bairro: Jarivatuba.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.164996-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.235209-7. Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo
conforme Memorando do Jurídico. SAMA.AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022525530 e o
código CRC 3AD2B56F.

 

EDITAL SEI Nº 0022526596/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): Marilei da Silva Souza, CPF/CNPJ nº 756.460.489-15
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Auto de Infração Ambiental nº 11133,  lavrado em 13/05/2024.

Local da infração: Rua Leopoldo Ackermann, nº 49. Bairro: Costa e Silva.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.124119-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 2776, recebida em 11/09/23, a qual determina a regularidade do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022526596 e o
código CRC F3783B02.

 

EDITAL SEI Nº 0022525779/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): BRASC Construções e Incorporações Ltda, CPF/CNPJ nº 08.647.444/0001-25
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Auto de Infração Ambiental nº 1855 lavrado em 25/07/2024.

Local da infração: Rua Coronel Procópio Gomes, nº 848. Bairro: Bucarein.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.182254-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 20.0.129283-4. Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do
setor jurídico. SAMA.AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022525779 e o
código CRC FAE1FD30.

 

EDITAL SEI Nº 0022333255/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2024.

Notificado(a): Moacir Haroldo dos Santos, CPF/CNPJ nº 380.903.849-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2242, lavrado em 27/05/2024.
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Local da infração: Rua Aracaju, nº 150. Bairro Saguaçu. Insc. Imob.: 13-30-04-60-1501

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.133562-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Retorno ANA 0399CL.

- Constatada a supressão de vegetação, em uma área de aproximadamente 900m2;

- Não apresentou a Autorização / Alvará da supressão de vegetação conforme determinado
no Auto de Notificação  Ambiental - ANA nº 399CL.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022333255 e o
código CRC 894C4891.

 

EDITAL SEI Nº 0022332874/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2024.

Notificado(a): Haza Empreendimentos Ltda CPF/CNPJ nº 33.091.980/0001-34.
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Auto de Infração Ambiental nº 2075, lavrado em 21/06/2024.

Local da infração: Rua Fernando Nunes Santana, nº 71. Bairro: João Costa

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.151310-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 22.0.387351-0.

SEI 24.0.138984-3.

Supressão de vegetação conforme memorando SAMA.UAT.AVE

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022332874 e o
código CRC C81AAE9D.

 

EDITAL SEI Nº 0022525635/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): Claudemir Bagio, CPF/CNPJ nº 512.410.729-49
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Auto de Infração Ambiental nº 2115, lavrado em 07/07/2024.

Local da infração: Estrada João de Souza Melo e Alvim, nº 3035. Bairro: Vigorelli

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.180959-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Terraplanagem com aproximadamente 300,00m2, sem licença dos órgãos competentes,
distando 7 (sete) metros de um curso hídrico, caracterizando intervenção em Área de
Preservação Permanente (APP).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022525635 e o
código CRC 67845917.

 

EDITAL SEI Nº 0022526458/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Notificado(a): Maria Apparecida Barbosa, CPF/CNPJ nº 724.976.619-87.
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Auto de Infração Ambiental nº 11139, lavrado em 11/06/2024.

Local da infração: Rua Caramuru, nº 640. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.152726-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 0053ACS, recebida em 14/03/2023,  a qual determina a regularização
do sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022526458 e o
código CRC 99F34F32.

 

EDITAL SEI Nº 0022506862/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Notificado(a): Elisete Aparecida Idalencio Naiz, CPF/CNPJ nº 890.182.659-34.
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Auto de Infração Ambiental nº 2222, lavrado em 20/08/2024

Local da infração: Estrada Covanca, s/nº. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.196343-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não cumpriu as determinações do Termo de Decisão nº SEI 6916887/2020-SAMA.AAJ.PAA,
ref. ao AIA 1774/2017 - PAA 0269/18. SEI 1900711742. APA Serra Dona Francisca + APP.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/08/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022506862 e o
código CRC 3994BE9F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534255/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
DIOGO GILGEN, CPF 074.585.559-80, situado na RUA ELIZABETH RECH, 558 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3078 de 07/08/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61
inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração,
está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534255 e o
código CRC B4AB68AD.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022535776/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
SIMONE VIEIRA, CNPJ 053.298.329-77, situado na RUA MONSENHOR GERCINO, 925 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3086 de 08/08/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61
inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração,
está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
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irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022535776 e o
código CRC AB850C5F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534446/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ESPOLIO DE ESTANISLAU ISIDORO LIMA, CNPJ 217.025.949-04, situado na RUA
DONA CEZARINA, 307 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3091 de
07/08/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput,
18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo
fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que
o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para
retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534446 e o
código CRC 2162D77C.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534364/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
P E S PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ 15.357.282/0001-56, situado na RUA PRESIDENTE
GASPAR DUTRA, 305 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3089 de
09/08/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput,
18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo
fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que
o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para
retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534364 e o
código CRC 680D072E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534206/2024 - SES.UVI.APA
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Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
VALDIR KUNESKI, CPF 733.186.559-53, situado na RUA ASSUNÇÃO, 476 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3064 d e 31/07/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13, 14 caput, 18, 20, 51 caput,58 caput,
61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N° 18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto
de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534206 e o
código CRC 3FD58CA5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534128/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
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Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
KATIA REGINA PEDRA SILVEIRA, CPF 625.368.939-87, situado na RUA JORGE WEH,
232 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3054 d e 23/07/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61
inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração,
está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534128 e o
código CRC A9384158.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534047/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
MARILUCE RUZANOWSKI SCHARF, CPF 684.130.099-87, situado na RUA MARIA
MANES, 189 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3016 d e 27/06/2024, o
autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51
caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual
n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de
Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta
notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
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dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534047 e o
código CRC 398D78E2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022533687/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
COLUNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 83.437.129/0001-
99, situado na RUA DONA FRANCISCA, 839 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3013 d e 25/06/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5°
caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar
Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei
estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de
Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta
notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022533687 e o
código CRC AFD4DAFC.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022514165/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ROGERIO SCHMELZER, CPF 558.262.029-04, situado na RUA WERNER NESSLER, 55 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3014 d e 26/06/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13, 14 caput, 18, 20, 51 caput,58 caput,
61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto
de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022514165 e o
código CRC 7DE81C82.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022534305/2024 - SES.UVI.APA
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Joinville, 22 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
IMOBILIARIA ROVEDA LTDA, CNPJ 85.234.896/0001-26, situado na RUA
DELPHINUS - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3083 de 08/08/2024, o
autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51
caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo
fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que
o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para
retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/08/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534305 e o
código CRC 0AD628D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0022507464/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022435985/2024/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Associação Beneficente Kênia Clube de Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Velha Guarda: griots azul e branco, registro e
identidade sobre a velha guarda da Sociedade Kênia Clube" - SEI nº 0020010390 e 0020010391,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0019627154/2023/PMJ.

Valor: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 21 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Edson Luis Sestrem, pela Associação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022507464 e o
código CRC D32B6A25.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504492/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022478142/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
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Municipal de Incentivo a Cultura e Maria Helena Budkevitz Correa.

Objeto: A execução do projeto "Adaptação de roteiro audiovisual" - SEI nº
 0020010570, 0020010571 e 0020010567, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019628829/2023/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 43.750,00 (quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Maria Helena Budkevitz Correa, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504492 e o
código CRC 3A30E4D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504303/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022483940/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Dolores Carolina Tomaselli.
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Objeto: A execução do projeto "Usos e costumes na Joinville do século XIX - a
tradição europeia e a apropriação de saberes dos povos originais" - SEI nº
 0019942250 e 0019942251, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019627154/2023/PMJ.

Valor: R$ 29.991,82 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta
e dois centavos).

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 10 (dez) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Dolores Carolina Tomaselli, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504303 e o
código CRC 37338389.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504212/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022483872/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Alceu Bett.
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Objeto: A execução do projeto "Identidade Cultural: Joinvilense" - SEI nº
 0020005660 e 0020005657, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019627154/2023/PMJ.

Valor: R$ 29.728,36 (vinte e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta e
seis centavos).

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Alceu Bett, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504212 e o
código CRC 4E164109.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504154/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022483752/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Paulinho de Amaral.

Objeto: A execução do projeto "Mapa Interativo do Patrimônio Cultural de
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Joinville - MAPIN" - SEI nº 0020010000, 0020010002 e 0020010005, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0019627154/2023/PMJ.

Valor: R$ 29.973,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e três reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Paulinho de Amaral, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504154 e o
código CRC DF258A0C.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524554/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022500533/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Dolores Carolina Tomaselli.

Objeto: A execução do projeto "Exposição Eugenia Feodorova - uma
homenagem da capital brasileira da dança ao centenário de Eugenia Feodorova" - SEI nº
 0021602777 e 0021602778, classificado no Edital de Chamamento Público nº
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0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 42.072,20 (quarenta e dois mil, setenta e dois reais e vinte centavos).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: Até 06 (seis) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Dolores Carolina Tomaselli, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524554 e o
código CRC 89037525.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504081/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022483816/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Paulinho de Amaral.

Objeto: A execução do projeto "Casa Rosenstock - Enxaimel Rua Ouvidor -
Projeto de Restauro e Conservação" - SEI nº 0020009958 e 0020009959, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0019627154/2023/PMJ.
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Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Paulinho de Amaral, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504081 e o
código CRC 86681F16.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504006/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022467746/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Mariana Gretter de Lima.

Objeto: A execução do projeto "A Guarda-Napos" - SEI nº
 0019988925 e 0019988924, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019628829/2023/PMJ

Valor: R$ 43.161,69 (quarenta e três mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e
nove centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 06 (seis) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Mariana Gretter de Lima, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504006 e o
código CRC 43332306.

 

EXTRATO SEI Nº 0022503869/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022483979/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Daniel Machado.

Objeto: A execução do projeto "NEFA Joinville" - SEI nº
 0020002171 e 0020002172, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019628829/2023/PMJ.

Valor: R$ 43.718,78 (quarenta e três mil, setecentos e dezoito reais e setenta e
oito centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: Até 11 (onze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Daniel Machado, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022503869 e o
código CRC 661D31F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524421/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022500502/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Geovani Garcia.

Objeto: A execução do projeto "Conte Comigo - Oficinas de Contação de
Histórias" - SEI nº 0021542058 e 0019989125, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 39.996,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.
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Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Geovani Garcia, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524421 e o
código CRC D6B49E6B.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524868/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022508468/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Joni Domingos Cassins.

Objeto: A execução do projeto "Robin" - SEI nº 0021629847 e 0019971314,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Joni Domingos Cassins, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524868 e o
código CRC DE4E5F7A.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524803/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022480462/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Daniel Machado.

Objeto: A execução do projeto "Mapa Foto Joinville" - SEI nº
 0019990132 e 0019990133, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 29.959,83 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e três centavos).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

125 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Daniel Machado, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524803 e o
código CRC 21FDD69C.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524717/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022491779/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Fernanda Honorata Pereira da Silva.

Objeto: A execução do projeto "Balé Ancestral: Redescobrindo o corpo negro na
dança" - SEI nº 0020010576 e 0021525787, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019628829/2023/PMJ.

Valor: R$ 42.830,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Fernanda Honorata Pereira da Silva, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524717 e o
código CRC F02DE326.

 

EXTRATO SEI Nº 0022508110/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 097/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Sepat Multi Service
Ltda, inscrita no CNPJ nº  03.750.757/0001-90,  que versa sobre a Contratação de
empresa especializada para fornecimento de refeições e lanches, a fim de atender a demanda dos
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e Serviços Organizados de Inclusão Social (SOIS) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 163/2021. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde - FMS nº
1116/2024 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 0022493529.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022508110 e o
código CRC 45BF86CB.

 

EXTRATO SEI Nº 0022524644/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022493151/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Jade Carvalho Silva e Silva.

Objeto: A execução do projeto "Forrozear" - SEI nº 0021617333 e 0021617334,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: Até 07 (sete) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Jade Carvalho Silva e Silva, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524644 e o
código CRC B8CA5587.

 

EXTRATO SEI Nº 0022504472/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 080/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Transportadora
Marcondes Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-99, que versa sobre a  a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual - na forma do Processo
Licitatório nº 080/2021. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde  nº 50 - 46002.10.122.2.2.3299.0.339000 -
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Despesa 0022494176 - SES.UFI.ACO .

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504472 e o
código CRC D11517F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022503860/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1270/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BELA VISTA
TEXTIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.824.284/0001-00, que versa sobre a Aquisição de
uniformes e materiais de apoio para a Secretaria Municipal da Saúde  e Hospital Municipal São
José de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 154/2024, assinada em 22/08/2024, no valor
de R$ 18.821,92 (dezoito mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022503860 e o
código CRC D73DB274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022504739/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1273/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SINOSPEL
LTDA - inscrita no CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que versa sobre aquisição de materiais de
expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/08/2024, no valor de
R$ 2.675,00 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504739 e o
código CRC F380810B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022520044/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1274/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada AMED S/A -
inscrita no CNPJ nº 10.403.238/0001-11, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 22 /08/2024, no valor de
R$ 38.412,00 (trinta e oito mil quatrocentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022520044 e o
código CRC 94544B1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022549594/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 608/2024

Empenho: 500/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos da Escola Municipal de Jovens e Adultos; data: 27/08/2024; 32 pessoas).
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Data: 21/08/2024

Valor da autorização: R$ 324,30 (trezentos e vinte e quatro reais e trinta centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022549594 e o
código CRC 72F6D29A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022549557/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 607/2024

Empenho: 499/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos da Escola de Educação Básica Olavo Bilac; data: 26/08/2024; 46 pessoas).

Data: 21/08/2024

Valor da autorização: R$ 464,52 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022549557 e o
código CRC B2D88127.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022504280/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1272/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada FACCINA
DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA- inscrita no CNPJ nº
04.584.756/0001-86 que versa sobre a Aquisição de uniformes e materiais de apoio para a
Secretaria Municipal da Saúde  e Hospital Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 154/2024, assinada em 22/08/2024, no valor de R$ 7.890,00 (sete mil oitocentos e
noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504280 e o
código CRC 007E5752.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022504102/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1271/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada JN FABRICA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.544.717/0001-74, que versa sobre
a Aquisição de uniformes e materiais de apoio para a Secretaria Municipal da Saúde  e Hospital
Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 154/2024, assinada em
22/08/2024, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022504102 e o
código CRC C0272FDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022549657/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 571/2024

Empenho: 483/2024

Ata de Registro de Preços: 22/2023

Detentora: SIGPLAST EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 3 – Gel antisséptico para as mãos, marca Verdesan)

Data: 23/08/2024

Valor da autorização: R$ 94,28 (noventa e quatro reais e vinte e oito centavos)

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022549657 e o
código CRC 066C842E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022520319/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1275/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BMI PROSPER
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a Registro de Preços, visando
a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital
São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 22 /08/2024, no
valor de R$ 20.660,00 (vinte mil seiscentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022520319 e o
código CRC BE9986E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022503667/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1269/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  2 L COMERCIAL
LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.350.835/0001-81, que versa sobre aquisição de uniformes e
materiais de apoio para a Secretaria Municipal da Saúde  e Hospital Municipal São José de
Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 154/2024, assinada em 22/08/2024, no valor de
R$ 29.694,00 (vinte e nove mil seiscentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022503667 e o
código CRC 6A9ADD62.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022438955/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 122/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SERENCO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

CNPJ: 75.091.074/0001-80

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE
CONCEPÇÃO VISANDO MELHORIAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DE JOINVILLE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
031/2024

VIGÊNCIA: 330 (TREZENTOS E TRINTA) DIAS

VALOR: R$ 250.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 22/08/2024, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022438955 e o
código CRC D8D65FC8.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022528797/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022528766/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.247423-9)
Autuado (a): Felipe Augusto Boldt
Auto de Infração Ambiental n° 1162/18   SEI 3807726
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 21/08/2024 Ata: (SEI  0022538168)
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa do valor de 21(vinte e uma) UPMs,
para o valor de 10(dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528797 e o
código CRC 4F8E6B13.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022528800/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022528768/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.185636-7)
Autuado (a): Aviário Kortmann Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 0297CL/22    SEI 0013144175
Relator (a): Larissa Luana Viana
Data do Julgamento: 21/08/2024    Ata: (SEI 0022538168)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa.  Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528800 e o
código CRC 72222B0D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022528796/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022528765/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.110552-5)
Autuado (a): Tupy S.A. Comercial e Exportadora
Auto de Infração Ambiental n° 3697/18    SEI 8177796
Relator (a): Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 21/08/2024  Ata: (SEI  0022538168)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo não
conhecimento do recurso, e ARQUIVAMENTO do processo. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528796 e o
código CRC 22673961.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022528801/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022528769/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.185350-1)
Autuado (a): Rodrigo da Cunha Freitas Silva
Auto de Infração Ambiental n° 11504/21    SEI 0010259828 
Relator (a): Larissa Luana Viana
Data do Julgamento: 21/08/2024   Ata: (SEI  0022538168)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa.  Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528801 e o
código CRC 214195BE.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022528798/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022528767/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.223312-6)
Autuado (a): Eva Veiga Wiezbicki
Auto de Infração Ambiental n° 0204/18    SEI 3811688
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento:  21/08/2024    Ata: (SEI  0022538168) 
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pelo Cancelamento da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi rejeitado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros, que decidiram pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528798 e o
código CRC 2168B256.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022507928/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018896259/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Antonio Mario de Freitas Duarte.

Objeto: A atualização do Plano Financeiro e vigência, conforme solicitação
do proponente e da Secretaria de Cultura e Turismo (0022389654 0022462946) alterando o
seguinte: - No Plano de Trabalho Financeiro - Cronograma de Execução o item de despesa: Grupo
Tropeiros da Tradição pelo Grupo Campo Afora, mantendo o valor do Plano de Trabalho
Financeiro. - Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6 meses, a partir de
30/8/2024. 

Data de assinatura: Joinville, 20 de agosto de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Antonio Mario de Freitas Duarte, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022507928 e o
código CRC 41B86A81.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022524076/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018895691/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Daniel Machado.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6
meses, a partir de 30/10/2024, conforme solicitação do proponente cultural (0022460179) e
aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação (0022460220).

Data de assinatura: Joinville, 22 de agosto de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Daniel Machado, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2024, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022524076 e o
código CRC BF05D3EB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022508780/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1302/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa A3 Locação de Mão de Obra
e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.184.821/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Anderson da Silva Martins, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre Contratação de
serviço de transporte de documentos e materiais, a serem executados com apoio de
motocicletas, para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 495/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo
de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 20/03/2026 e 16/01/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 0022132166 e Parecer Jurídico nº 0022458215/2024- PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022508780 e o
código CRC 75198ED0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022538857/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 118/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa FISIOLIVE
REABILITAÇÃO E SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.737.479/0001-08, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Eliziane Holz Borges, Sra. Adriana Holz Schunk Pires Pereira , neste
ato representada por ambas, que versam sobre o credenciamento de prestadores de serviços de saúde
para realização de procedimentos clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de
consulta de profissional de nível superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021360430 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0015112321/2022 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022538857 e o
código CRC C53794C2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022539457/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato n
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º 843/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz, Sr. Sandra Regina de Aviz,
neste ato representada pelo procurador Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre  a prestação de
serviços de a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI- na forma do  Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/11/2025 e 28/09/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI n° 0021891819 e Parecer
Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022539457 e o
código CRC 19999A10.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022537813/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 131/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A;

CNPJ: 27.595.780/0001-16;

OBJETO: a ALTERAÇÃO das cilindradas do modelo Strada Endurance 1.4/Fiat para Strada
Endurance 1.3/Fiat, devido a descontinuidade pela Fiat, a qual aplica-se a renovação contratual
contida no terceiro termo aditivo; e o ACRÉSCIMO de 14 (quatorze) locações de
veículos, correspondente a 14,93% (quatorze inteiros e noventa e três centésimos por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022;
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VALOR: R$ 271.368,24.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2024, às 10:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022537813 e o
código CRC F775DAB1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022494052/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato nº
956/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda - inscrita
no CNPJ nº 21.921.393/0003-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Loiola da
Silva, Sr. Rogerio Pestana Branconaro, neste ato representada pelo Sr.  Ronaldo Loiola da
Silva, que versa sobre a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1)
equipamento automatizado, para atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal São
José (LHMSJ) quanto à realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 132/2023. Município adita o contrato, prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 21/10/2025 e 14/09/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 0021235158 e Parecer Jurídico nº 0022402511/2024 - PGM.UAD
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022494052 e o
código CRC 4FB82149.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022541235/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRESSA REGINA CORRÊA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022541235 e o
código CRC F2333BDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022541763/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALYSSON LAÉRCIO DE MELLO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022541763 e o
código CRC 27DB23FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022541994/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCINE RICH PADILHA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022541994 e o
código CRC 223967B6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543576/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KELLY SIMONE DE SOUZA BONFIM no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543576 e o
código CRC 93D406D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543691/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MORGANA REGINA STEUDEL no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543691 e o
código CRC 53965F75.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543884/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA VILHENA CASTELO BRANCO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543884 e o
código CRC 7AA289A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022544513/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA SOUZA E SILVA no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022544513 e o
código CRC 1155032A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022547557/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANO ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 12:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022547557 e o
código CRC CB9D69E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022544367/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIANE MARIA FERREIRA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022544367 e o
código CRC 1914B3FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022544228/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INGRID SANTIAGO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022544228 e o
código CRC 566BF028.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022539513/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELISANGELA RODRIGUES CABRAL no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 08:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022539513 e o
código CRC 0B0F8AF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022539639/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARAITANI TERESINHA DOS SANTOS
SOUZA no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de
Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 08:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022539639 e o
código CRC E602B98A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022539791/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LARISSA SCHROEDER no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022539791 e o
código CRC A9CF5F52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022538200/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JESSICA NAIARA DA ROSA DE OLIVEIRA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 08:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022538200 e o
código CRC 5E0BBF25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022538528/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAMILA KIEFER no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
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os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 08:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022538528 e o
código CRC BC35BD7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022542265/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA BEATRIZ OLIVEIRA NUNES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542265 e o
código CRC 1A8970FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022542613/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOHN KENNED LIMA LEITE no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542613 e o
código CRC DA31CFA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022540451/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDA SCHWARTZ no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022540451 e o
código CRC 501AD0AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022542779/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542779 e o
código CRC DC341C25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022540592/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDA SCHOPPING no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022540592 e o
código CRC 7873E3DC.

165 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022542906/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA EDUARDA CAMILO no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542906 e o
código CRC ACB2BD59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543017/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA COLIN no Concurso Público - Edital 001-
2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543017 e o
código CRC 077AEC84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022548000/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMARA STAHLSCHMIDT DOZORSKI no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022548000 e o
código CRC 15C63AD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022540721/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATASHA BACHMANN KLUG no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022540721 e o
código CRC 8CEEF8FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543177/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO ANTÔNIO ALBERTO DA SILVA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543177 e o
código CRC 90FC8AA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022540867/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRESSA OLIVEIRA DA COSTA FERRAZ no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022540867 e o
código CRC F655585F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022543449/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCIELE RUBIA DE OLIVEIRA BINECK no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022543449 e o
código CRC 1A2F58E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022541006/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEILA GONÇALVES DE FREITAS DE
SOUZA no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de
Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022541006 e o
código CRC 13EF20C9.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022450735/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  INDUSTRIA FENIX
CORTE A LASER LTDA, Item 91– R$10,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450735 e o
código CRC 4799DDBB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022528110/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 317/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de ventiladores de coluna para as unidade escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA: Item 01 - R$
139,99; Item 02 - R$ 139,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022528110 e o
código CRC C134F735.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022450824/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DD3 IMPORTACAO
E COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, Item 51 – R$2,39; Item 55 – R$1,15; Item 56 –
R$1,15; Item 140 – R$2,60; Item 141 – R$2,60; Item 142 – R$2,60; Item 143 – R$2,60; Item 144
– R$2,60; Item 145 – R$2,60; Item 146 – R$2,60; Item 147 – R$2,60; Item 148 – R$2,60; Item
149 – R$2,60; Item 151 – R$1,10; Item 152 – R$1,10; Item 153 – R$1,10; Item 154 –
R$1,10; Item 155 – R$1,10; Item 156 – R$1,10 e Item 157 – R$1,10.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450824 e o
código CRC 5E2AD447.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022450602/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: J L DOS SANTOS
SILVA, Item 05 – R$ 26,90 e Item 128 – R$6,09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450602 e o
código CRC 0396F090.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022450435/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL KS
LTDA, Item 22 – R$0,87.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450435 e o
código CRC 8E349CB2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022450677/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MARIS DISTRIBUIDORA E
ASSESSORIA LTDA, Item 379 – R$113,25.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2024, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450677 e o
código CRC 2248BE12.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022532091/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
105/2024, destinado a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO EM MDF E
INSTALAÇÃO DE BANCADAS DE GRANITO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela CPL, a empresa vencedora e seu respectivo valores, quais sejam:

FABRIM INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - CNPJ: 02.094.145/0001-24.

VALOR GLOBAL R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/08/2024, às 19:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2024, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022532091 e o
código CRC 6CD4C6AF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022532766/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 085/2024, destinado à AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAMPAS EM PLÁSTICO
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REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO - PRFV., bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores, quais sejam:

EMPRESA: ENGEPLAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 04.273.671/0001-87,
no valor total de R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/08/2024, às 19:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2024, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022532766 e o
código CRC B569C8A1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022534400/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 021/2024, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES, KITS
UMC E CAIXAS PADRÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira,
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:

 
TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
N. 08.862.530/0007-46
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Item
Código
(CAJ)

Unidade
de
Medida

Quantidade Especificação Técnica
Valor
unitário

2 17.141 UN 46.000

UMC 3/4" - UNIDADE DE MEDIÇÃO E
CONTROLE, PVC, 20 X 3/4", PORCAS DD 
                                                                           
                                                                           
                                             

64,85

 
FRACASSADO
 

Item
Código
(CAJ)

Unidade
de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor unitário

1 17.141 UN 1.100

UMC 3/4" - UNIDADE DE
MEDIÇÃO E CONTROLE, PVC, 20
X 3/4", PORCAS DD                           
                                                               
                                                               
                                             

FRACASSADO

3 18.367 PR 2.710

LACRE PARA HIDROMETRO,
1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM
LOGO, AZUL 

FRACASSADO

4 18.367 PE 51.500

 LACRE PARA HIDROMETRO,
1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM
LOGO, AZUL

FRACASSADO

5 18.368 PR 5.100

LACRE PARA HIDROMETRO,
1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM
LOGO, CINZA 

FRACASSADO

6 21.183 UN 70 CAIXA DE PROTEÇÃO DE
CAVALETE - TIPO PASSEIO 

FRACASSADO

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/08/2024, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

178 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024



Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2024, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534400 e o
código CRC 70E25C9F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022531951/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 078/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDITIVA,
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores, quais sejam:

EMPRESA: SINÁUTICA PROJETOS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA
LTDA., CNPJ 07.438.366/0001-96, no valor total de R$ 41.555,00 (quarenta e um mil
quinhentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/08/2024, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2024, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022531951 e o
código CRC E38A5B89.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022513325/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
096/2024, visando a Contratação de empresa especializada para a execução de obra com
fornecimento e instalação de sobre cobertura no Megacentro Wittich Freitag, no Complexo
Expoville - Joinville (SC), na Data/Horário: 09/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
98E9B031B62AD8379B037483B9A5C88749008364.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022513325 e o
código CRC B9A63865.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022534216/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 035/2024

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
035/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE
HIDRÔMETROS COM EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA
E ESGOTO, que encontrava-se suspenso para análise da documentação de habilitação do
licitante MEDIÇÃO SERVIÇOS DE APOIO LTDA; CNPJ 28.201.514/0001-24, terá sua
reabertura no dia 28/08/2024 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. Mais informações à disposição
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dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

 

GUILHERME JOSÉ STUMPF 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO 
Membro da Comissão Permanente de Licitações

 

LEONICE KINETZ JULIANI 
Membro da Comissão Permanente de Licitações

 

PORTARIA Nº 3302/2024 - Institui os Presidentes e Membros da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e
Membro de Equipe de Apoio

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Empregado(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 23/08/2024, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leonice Kinetz Juliani,
Empregado(a) Público(a), em 23/08/2024, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022534216 e o
código CRC 397B2D22.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022514085/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
415/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de serviços
para Construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério Municipal Rio Bonito, na
Data/Horário: 11/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
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453230. Chave TCE: CFE1A17D03411389110336DE6021DB8E6A97DB9E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022514085 e o
código CRC EAAB3719.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022508835/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 358/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90358/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no serviço de mecânica
preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o
fornecimento de peças, na Data/Horário: 12/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 5581B5CD8D104C41A0D20F35646E7B91D2D9CA21.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2024, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022508835 e o
código CRC 973B4839.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022518555/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 285/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 902 85/2024, para a Aquisição
de Painéis balísticos nível II, a serem utilizadas exclusivamente pelos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, na Data/Horário: 11/09/2024/2024 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 159E863F17F981BB69C3DD281D59441AF37843A2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2024, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022518555 e o
código CRC FAF132FE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022491589/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 349/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90349/2024, visando
a Contratação de empresa especializada na locação de impressoras de transferência térmica com
fornecimento de insumos, na Data/Horário: 06/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE B983EEFF9E3043D61BFB7BCCD15AE58AF063EB39

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/08/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/08/2024, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022491589 e o
código CRC 0C47ADAE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022542394/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO e HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Nº 55/2024

Despacho:

Cuida-se do Pregão Presencial nº 55/2024, pelo critério de julgamento de menor preço global,
visando selecionar proposta para contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE COPEIRAGEM, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o objeto do certame à empresa
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
79.283.065/0001-41, pelo valor global estimado de R$ 4.671.099,95 (quatro milhões, seiscentos e
setenta e um mil e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) para um período de 60
(sessenta) meses e homologo o presente processo.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

Joinville, 23 de agosto de 2024.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542394 e o
código CRC 5D203D06.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022456880/2024 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2024.

 

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Ogliari Residencial
Rua Fernando Machado, por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-
impacto-de-vizinhanca-eiv-ogliari-residencial-rua-fernando-machado/.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 23/08/2024, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022456880 e o
código CRC 1421F686.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022542109/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

185 de 212

Nº 2538, sexta-feira, 23 de agosto de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ogliari-residencial-rua-fernando-machado/


 

Joinville, 23 de agosto de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE CISA 6412HF 1
Resistência Flangeada

2" - 600mm - 9kw -
220/380V

R$ 1.302,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2024, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022542109 e o
código CRC 7DB90539.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022512589/2024 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.
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O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 189/2024/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 342/2024, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/2023 , considerando o disposto no inciso I2.5
- Do item fornecimento de peças do Termo de contrato, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme
segue:
 

Item PEÇAS UNID Valor Unitário
Menor Valor

1 MOTO BOMBA 2CV-WEG PC 2.450,00

2 CHAVE CONECTORA 25A-WEG PC 195,00

3 RELE TERMICO 6 A 12A-WEG PC 165,00

4 TIMER DIGITAL SIEMENS PC 268

5 GAZ REF-R22 KG 138,00

6 NITROGÊNIO KG 98,00

7 UNIÃO 60mm/ROSCA-TIGRE PC 142,60

8 UNIÃO 50mm/ROSCA-TIGRE PC 90,00

9 CAPACITOR 12UF PC 17,00

10 CABEÇOTE DANCAR PARA BOMBA 2CV PC 934,00

11 REBOBINAMENTO MOTOR 2CV UM 850,00

12 CABEÇOTE DANÇAR PARA BOMBA 1CV PC 742,10

13 KIT ROLAMENTO E SELO PARA BOMBA 1CV/REBOBINAMENTO PC 600,00
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville
- SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 21/08/2024, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022512589 e o
código CRC ED5D39C1.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS SEI Nº 0022553093/2024 -
SAMA.UAP
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A Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, designada pela
Portaria nº 092/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2496
de 27/06/2024, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos n° 0022447547,
autorizada pelo Secretário do Meio Ambiente, faz saber a quem possa interessar que a partir do
trigésimo (30º) dia subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, se não houver oposição, a Secretaria do Meio Ambiente eliminará 22 pastas
de documentos relativos a Pressão Sonora anteriores ao ano de 2016, 5 pastas de Certidões de
Conformidade Ambiental do ano de 2015 e pastas de processos de Licenciamento Ambiental
conforme listagem supracitada, anteriores ao ano de 2016 até o ano de 2017, da Unidade de
Atendimento ao  Cidadão.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante
petição dirigida à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Secretaria do Meio
Ambiente, a retirada ou cópias de documentos avulsos ou processos, bem como o
desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

 

Joinville, 23/08/2024

Silvia Benthien - Presidente da CSAD da Secretaria do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Silvia Benthien, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2024, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022553093 e o
código CRC E4A93360.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS SEI Nº 0022545842/2024 -
SAMA.UAP

 

 

A Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, designada pela
Portaria nº 092/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2496
de 27/06/2024, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos n°
 0022444010/2024, autorizada pelo Secretário da Secretaria do Meio Ambiente, faz saber a quem
possa interessar que a partir do trigésimo (30°) dia subsequente a data de publicação deste Edital no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, se não houver oposição, a Secretaria do Meio
Ambiente eliminará 01 caixa de Cadastros de Empresa de Transporte de Resíduos dos anos de
2013 à 2017, 08 caixas de Manifestos de Transporte de Resíduos dos anos de 2013 à 2017 e 01
caixa de Termos de  Doação de Árvores do ano de 2014, da Unidade de Gestão Ambiental e 1115
caixas de Certidões dos anos de 2009 à 2021 da Unidade de Aprovação de Projetos.
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Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante
petição dirigida à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Secretaria do Meio
Ambiente, a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o
desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

 

Joinville, 23/08/2024

Silvia Benthien - Presidente da CSAD da Secretaria do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Silvia Benthien, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022545842 e o
código CRC D5A3A9FA.

 

ERRATA SEI Nº 0022517495/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

 

PORTARIA Nº 988/2024 -SED.GAB, de 19 de  agosto de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2535, de 20 de agosto de 2024.

 

Onde se lê:  Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho
no estágio probatório da servidora JAQUELINE WALTER SOARES DA SILVA,
matrícula 57049.

 

Leia-se:  Para composição de comissão para realização da  terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora JAQUELINE WALTER SOARES DA SILVA,
matrícula 57049.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/08/2024, às 08:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022517495 e o
código CRC AA8C1829.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022548668/2024 - SAS.UAC.CMDE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO 04/2024 - COMDE

 

 

Dispõe sobre a Aprovação de diárias para o 8º
Seminário de Acessibilidade – Engenharia e a
Inclusão da Pessoa com Deficiência.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Joinville (COMDE), no
exercício das suas atribuições, previstas na Lei Municipal nº 4.403 de 25 de setembro de 2001
(Alterada Lei nº 4.766 de 19 de maio de 2003 e nº 5.888 de 16 de agosto de 2007)

 

 

CONSIDERANDO:

 

A realização do 8º Seminário de Acessibilidade – Engenharia e a Inclusão da Pessoa com
Deficiência, realizado pelo CREA-SC, que ocorrerá em Florianópolis, no dia 18 de setembro de
2024, das 8h às 18h, no Auditório do Ministério Público de SC - R. Bocaiúva, 1792 - Centro,
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Florianópolis - SC, 88015-904;

 

 

A deliberação em Reunião Extraordinária na modalidade on-line, realizada em 22 de agosto de
2024;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - Aprovar o pagamento de diárias para os Conselheiros: Daniela Kinas, Frank
Duarte, Michele Karine Sansão e Vânia Schimerski e o motorista: Elvis da Silva Vaz, para
participação no evento supracitado. 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Átila Rohleder Junior

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Deficiência

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Atila Rohleder Junior,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022548668 e o
código CRC 4E766535.
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Joinville, 21 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1097/2024/CME

Autoriza a Mudança de Proprietário, Nome Fantasia e
renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CRESCER LTDA, CNPJ nº 17.185.498/0001-07,
estabelecido à Rua: Luiza Deranholi Koschnik, nº
707, Bairro Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 20 de maio de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a Mudança de Proprietário, Nome Fantasia e Renova a Autorização de
Funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRESCER LTDA, pertencente à
Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022507340 e o
código CRC 49A6115C.
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Joinville, 20 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1092/2024/CME

Aprova Atualização Cadastral Anual – 2024 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de 20 de agosto de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Atualização Cadastral (2024) dos Centros de Educação Infantil
relacionados abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

 

Nº Processo Unidade CNPJ Relator

24.0.177531-
0

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL DOCE CASTELO
LTDA - GUANABARA

47.469.368/0001-
67

Ana Paula
Simião Pinto

24.0.192960-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOCE CASTELO
LTDA - ATIRADORES

41.355.332/0001-
76

Gilmara dos
Santos

24.0.192994-
5

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E MARIA LTDA
ME

17.724.085/0001-
53

Detlev Maiquel
Bahr

24.0.193139-
7

HEINZ EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
50.531.389/0001-

70
Cleiton

Leonidas Isauro

24.0.154786-
4

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEAR E COLHER
LTDA ME

17.057.766/0001-
05

Simone Seenem
Criano

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2025.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 0910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022495633 e o
código CRC B311529A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022506119/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1096/2024/CME

Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOSSO CANTINHO LTDA ME, CNPJ
nº 17.119.589/0001-44, estabelecido à Rua: Alois
Finder, nº 1043 , Bairro Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 20 de agosto de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do  CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO CANTINHO LTDA ME, pertencente à Rede Particular de
Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022506119 e o
código CRC EF629F43.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022497952/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1093/2024/CME

Renova a Autorização de Funcionamento
de ARGILLA EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA,
CNPJ nº 13.968.522/0001-23, estabelecido à
Rua: Visconde de Mauá, Nº 639 - Bairro: América,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 20 de agosto de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento de  ARGILLA EDUCAÇÃO
INFANTIL LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022497952 e o
código CRC 74832086.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022505083/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1094/2024/CME

Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PIMPOLHINHOS LTDA - CEI FAZENDO
ARTE 2, CNPJ nº 23.505.943/0001-71, estabelecido
à Rua: Norwaldo Gonçalves da Luz, nº 142,  Bairro
Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 20 de agosto de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do  CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL PIMPOLHINHOS LTDA - CEI FAZENDO ARTE 2, pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022505083 e o
código CRC A0936E1D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022505769/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1095/2024/CME

Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO A ALDEIA DO
SOL LTDA, CNPJ nº 02.906.557/0001-11,
estabelecido à Rua: Quintino Bocaiuva, nº
446,  Bairro: América, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 20 de agosto de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do  CENTRO DE EDUCAÇÃO A
ALDEIA DO SOL LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022505769 e o
código CRC DDFE2E23.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022450259/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1098/2024/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação: Atendimento Educacional Especializado;
Programa de Formação Continuada - para os
profissionais de Educação que atuam na rede
municipal de ensino de Joinville e entidades
conveniadas; Programa de atividades no contraturno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville; Outros
Programa/ Projetos ou Serviços não especificados
anteriormente, para o  INSTITUTO PRISCILA
ZANETTE.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 20 de
fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade:
Atendimento Educacional Especializado; Programa de Formação Continuada - para os profissionais
de Educação que atuam na rede municipal de ensino de Joinville e entidades conveniadas;
Programa de atividades no contraturno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville; Outros
Programa/ Projetos ou Serviços não especificados anteriormente, para o INSTITUTO PRISCILA
ZANETTE - CNPJ: 12.439.273/0001-16, localizado à Rua Maringá, 228 – Bairro Anita
Garibaldi, na cidade de Joinville.
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Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 23/08/2024, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022450259 e o
código CRC 145FBAAE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO
DIA

: 06/08/2024

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO : 24.0.141909-2
RECLAMANTE : Maria Gade de Oliveira
ASSUNTO : Revisão do IPTU 2024
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO :  95/2024

 

 

EMENTA: IPTU 2024. ALÍQUOTA DE 2% POR AUSÊNCIA DE CALÇADA. PEDIDO DE
REVISÃO COM JUNTADA DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DE Nº
17.403/24 E PROTOCOLO Nº 233/2024 ABERTO PELA PRÓPRIA SAMA PARA
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VERIFICAÇÃO IN LOCO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DO PASSEIO.
MANUTENÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO COM AUSÊNCIA DE CALÇADA
MESMO APÓS A SAMA DESTACAR A IMPOSSIBILIDADE DE ANALISAR O PEDIDO
EM RELAÇÃO A UNIDADE AUTÔNOMA, POR SE TRATAR DE IMÓVEL
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO DA SAMA PARA
ENCAMINHAMENTO DO CASO À UNIDADE DE PATRIMÔNIO DA SAP PARA
AVALIAR POSSÍVEL REINTEGRAÇÃO DE POSSE, DIRETRIZ  QUE FOI
INOBSERVADA PELA SEFAZ/UCT. ALÍQUOTA MANTIDA PELA SEFAZ/UGA
PAUTADA NA OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DE CALÇADA. RECLAMAÇÃO
QUE BUSCA REFORMA DA DECISÃO. OCUPAÇÃO PRECÁRIA DE IMÓVEL DO
MUNICÍPIO. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA MAJORADA PELA
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE SE CONCEDER AUTORIZAÇÃO AO DETENTOR DE
IMÓVEL PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DE CALÇADA . RECLAMAÇÃO PROVIDA NOS
TERMOS DO PEDIDO (REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DA UNIDADE AUTÔNOMA Nº
12.11.11.49.0217.0013). UNANIMIDADE.

1) Detentor de imóvel público não é considerado possuidor a qualquer título. Súmula 619 do STJ.

2) Necessidade de a Administração Tributária avaliar a legalidade da exigência do IPTU nos casos
de ocupação precária de imóvel pertencente ao Município em que o ocupante figura apenas como
detentor e não como possuidor a qualquer título, conforme exigência do art. 34 do CTN e art. 4º da
LCM nº 389/2013.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO,
e no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando a revisão da alíquota do IPTU de 2024 e
seguintes, da unidade autônoma nº 12.11.11.49.0217.0013, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 06 de agosto de 2024.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 
***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 08/08/2024, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022341489 e o
código CRC F21BD82B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO DIA : 06 de agosto de 2024
PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº : 22.0.265812-7
RECLAMANTE : Neuwton Sebastiao Rodrigues

ASSUNTO : Reclamação – Revisão de IPTU/2022 – I. Imobiliárias nº
12.01.20.77.0751.0014 e 12.01.20.77.0751.0015

RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus
ACÓRDÃO Nº : 98/2024

 

IPTU. EXERCÍCIO DE 2022. CASO CONCRETO IDENTICO AQUELES APRECIADOS
NOS AUTOS DO PTAC nº 2.026/2021 (SEI 21.0.195979-2) E NO PTAC SEI 23.0.009124-5.
PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA EM UNIDADES
AUTÔNOMAS. PROVA DE USOS DISTINTOS. COMERCIO E SERVIÇOS.
INDEFERIMENTO FISCAL QUE NÃO ANALISOU O MÉRITO. APLICAÇÃO DOS
PRECEDENTES DA JURAT PLASMADOS NO ACÓRDÃO Nº 102/2021 (SEGUNDA
CÂMARA) E NO ACÓRDÃO Nº 45/2024 (JUNTA PLENA). RETORNO DOS AUTOS À
AUTORIDADE FISCAL, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DAS DECISÕES.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto condutor e, por inexistir prejuízo à
Fazenda Municipal, dispensa-se a remessa obrigatória.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiano de Oliveira Schappo, Miqueas Libório de
Jesus (Relator), Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 06/08/2024.
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***assinatura eletrônica**

Maico Bettoni
Presidente das Câmaras

 
 

***assinatura eletrônica**
Miqueas Libório de Jesus

Relator

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/08/2024, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022335885 e o
código CRC 262C045A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 06/08/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 24.0.057431-0

RECLAMANTE: DIVA NOACK KORTMANN

ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU/2024 POR ATIVIDADE RURAL

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO Nº 097/2024

 

PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPTU/2024 POR ATIVIDADE RURAL. ISENÇÃO PREVISTA
NA LCM N° 639/2023, QUE É CONCEDIDA EM CARÁTER INDIVIDUAL. CASO
CONCRETO SUI GENERIS EM QUE O IMÓVEL ESTÁ EM PROCESSO DE
SUCESSÃO (INVENTÁRIO) E QUE É EXPLORADO POR FILHO E NETOS DO DE
CUJUS, OS QUAIS POSSUEM O CAF E DAP. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO QUE
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VISA REGULAMENTAR E RESGUARDAR A AGRICULTURA FAMILIAR, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL 11.326/2018. ISENÇÃO CONCEDIDA PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2024 À 2025, NOS TERMOS DO § 2° DA LCM N° 639/2023.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. ISENÇÃO CONCEDIDA PARA OS
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer da
reclamação e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento realizado no dia 06 de agosto de 2024 os membros: Osni
Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Libório de Jesus, Priscila Zanguelini Gesser e Cristiano
de Oliveira Schappo, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristine Schultz. Sustentou oralmente a Sra.
Rosemeri Baartz Kortmann.

 

Maico Bettoni                                      Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras                     Relator

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 06 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/08/2024, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022433846 e o
código CRC F869B15B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 09/07/2024
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI Nº: 23.0.266332-7

RECLAMANTE: ITALY INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA

ASSUNTO: ITBI – TRIBUTAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO N° 093/2024

 

ITBI . IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 156, § 2º, I DA CONSTITUIÇÃO. LIMITAÇÃO AO
VALOR DO CAPITAL INTEGRALIZADO. TEMA 796 DA REPERCUSSÃO GERAL DO
STF. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

1. Requerimento de imunidade por integralização de imóvel ao capital social.
Concessão de imunidade condicionada com aplicação do Tema 796 da repercussão
geral.

2. Reclamação administrativa. Alegação de que a discussão travada no voto
condutor no RE 796.376 foi “a distinção entre as duas partes constantes no
dispositivo constitucional”, a qual “em nada tem a ver com a incidência de ITBI
sobre a diferença entre o valor de mercado do imóvel e seu valor de declaração,
hipótese sem qualquer respaldo legal”. Conclusão: “...diante do exposto, e levando
em consideração todos os pontos abordados no mesmo Recurso Extraordinário
usado como alegação para a cobrança do ITBI sobre a diferença entre o valor venal
e o valor integralizado ao capital social por parte da Prefeitura Municipal de Joinville,
informamos por meio desse recurso administrativo, que somos contra a cobrança do
ITBI”.

3. Muito embora o Ministro Alexandre de Moraes tenha se manifestado em seu voto
que a imunidade sobre as integralizações de capital seria incondicionada, a matéria
debatida e julgada pelo STF foi o alcance da imunidade tributária. Maioria (3x1).

4. Hipótese dos autos que se amolda perfeitamente à tese firmada no Tema 796 da
repercussão geral. Inexistência de ilegalidade no ato fiscal. Precedentes da JURAT
(acórdão 260/2023) e do TJSC (AC 5004407-73.2023.8.24.0014). Maioria (3x2).

5. Discussão acerca da amplitude material da Reclamação. Tese de que ao fazer a
referência conclusiva ao Tema 796 da repercussão geral, a Reclamante tornou
contenciosas todas as questões debatidas no respectivo Leading case, sendo
necessária a manifestação da JURAT sobre elas. Acolhimento da reclamação para
análise das teses - Maioria (3x2). Rejeição no mérito - Maioria (3x2).

6. Reclamação Desprovida. Maioria (3x2).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de
votos em CONHECER a Reclamação, e por maioria (3x2), com voto de desempate do Sr.
Presidente, em NEGAR PROVIMENTO, para manter o Parecer SEFAZ.UFT.ATI
0018798839/2023, nos termos do voto divergente do Julgador Roniel Vieira dos Anjos.

Divergência total do Julgador Cristiano de Oliveira Schappo, pelo qual a imunidade do ITBI
é incondicionada, devendo ser anulado o ato fiscal impugnado.

Divergência parcial do Relator, Julgador Osni Sidnei Munhoz, nos termos do seu voto, para
anular o ato fiscal por inaplicabilidade do tema 796 do STF ao caso em discussão.
Inaplicabilidade quanto ao objeto do RE 796.376.

Divergência do Julgador Roniel Vieira dos Anjos acompanhado pela Julgadora Priscila
Zanghelini Gesser, com fundamento nos arts. 2º da Lei Municipal nº 4.857/2003 e 322, § 2º,
do CPC, quanto à amplitude material considerada à Reclamação pelo Relator, pelos quais
a matéria contenciosa a legitimar a atuação da JURAT é delimitada pela Reclamante na
Reclamação, e nela não consta a tese impugnativa trazida em seu voto, o que pode
ensejar decisão extra petita.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Roniel Vieira
dos Anjos, Cristiano de Oliveira Schappo e Priscila Zanghelini Gesser. Atuou como
defensora da Fazenda Pública a Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a presidência de Maico
Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 06 de agosto de 2024 pelos julgadores
Osni Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Liborio de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e
Priscila Zanghelini Gesser. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Dra. Francieli
Cristini Schultz, sob a presidência de Maico Bettoni.

 

Maico Bettoni                       Osni Sidnei Munhoz

Presidente                              Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/08/2024, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022431263 e o
código CRC 2E67EF51.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 09/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI Nº: 23.0.266377-7

RECLAMANTE: ITALY INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA

ASSUNTO: ITBI – TRIBUTAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO N° 094/2024

 

ITBI. IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 156, § 2º, I DA CONSTITUIÇÃO. LIMITAÇÃO AO
VALOR DO CAPITAL INTEGRALIZADO. TEMA 796 DA REPERCUSSÃO GERAL DO
STF. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Requerimento de imunidade por integralização de imóvel ao capital social.
Concessão de imunidade condicionada com aplicação do Tema 796 da repercussão
geral.

2. Reclamação administrativa. Alegação de que a discussão travada no voto
condutor no RE 796.376 foi “a distinção entre as duas partes constantes no
dispositivo constitucional”, a qual “em nada tem a ver com a incidência de ITBI
sobre a diferença entre o valor de mercado do imóvel e seu valor de declaração,
hipótese sem qualquer respaldo legal”. Conclusão: “...diante do exposto, e levando
em consideração todos os pontos abordados no mesmo Recurso Extraordinário
usado como alegação para a cobrança do ITBI sobre a diferença entre o valor venal
e o valor integralizado ao capital social por parte da Prefeitura Municipal de Joinville,
informamos por meio desse recurso administrativo, que somos contra a cobrança do
ITBI”.

3. Muito embora o Ministro Alexandre de Moraes tenha se manifestado em seu voto
que a imunidade sobre as integralizações de capital seria incondicionada, a matéria
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debatida e julgada pelo STF foi o alcance da imunidade tributária. Maioria (3x1).

4. Hipótese dos autos que se amolda perfeitamente à tese firmada no Tema 796 da
repercussão geral. Inexistência de ilegalidade no ato fiscal. Precedentes da JURAT
(acórdão 260/2023) e do TJSC (AC 5004407-73.2023.8.24.0014). Maioria (3x2).

5. Discussão acerca da amplitude material da Reclamação. Tese de que ao fazer a
referência conclusiva ao Tema 796 da repercussão geral, a Reclamante tornou
contenciosas todas as questões debatidas no respectivo Leading case, sendo
necessária a manifestação da JURAT sobre elas. Acolhimento da reclamação para
análise das teses - Maioria (3x2). Rejeição no mérito - Maioria (3x2).

6. Reclamação Desprovida. Maioria (3x2).

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de
votos em CONHECER a Reclamação, e por maioria (3x2), com voto de desempate do Sr.
Presidente, em NEGAR PROVIMENTO, para manter o Parecer SEFAZ.UFT.ATI
0018799081/2023, nos termos do voto divergente do Julgador Roniel Vieira dos Anjos.

Divergência total do Julgador Cristiano de Oliveira Schappo, pelo qual a imunidade do ITBI
é incondicionada, devendo ser anulado o ato fiscal impugnado.

Divergência parcial do Relator, Julgador Osni Sidnei Munhoz, nos termos do seu voto, para
anular o ato fiscal por inaplicabilidade do tema 796 do STF ao caso em discussão.
Inaplicabilidade quanto ao objeto do RE 796.376.

Divergência do Julgador Roniel Vieira dos Anjos acompanhado pela Julgadora Priscila
Zanghelini Gesser, com fundamento nos arts. 2º da Lei Municipal nº 4.857/2003 e 322, § 2º,
do CPC, quanto à amplitude material considerada à Reclamação pelo Relator, pelos quais
a matéria contenciosa a legitimar a atuação da JURAT é delimitada pela Reclamante na
Reclamação, e nela não consta a tese impugnativa trazida em seu voto, o que pode
ensejar decisão extra petita.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Roniel Vieira
dos Anjos, Cristiano de Oliveira Schappo e Priscila Zanghelini Gesser. Atuou como
defensora da Fazenda Pública a Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a presidência de Maico
Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 06 de agosto de 2024 pelos julgadores
Osni Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Liborio de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e
Priscila Zanghelini Gesser. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Dra. Francieli
Cristini Schultz, sob a presidência de Maico Bettoni

 

Maico Bettoni                                Osni Sidnei Munhoz
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Presidente                                       Relator

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/08/2024, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022432167 e o
código CRC 4DF54634.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 06/08/2024

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 22.0.078799-0/2022/JURAT

RECLAMANTE : JUAREZ GOMES DA ROCHA

ASSUNTO : REVISÃO IPTU – SEI Nº 22.0.003093-7/2022 (CALÇADA)

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 096/2024

 

E ME N TA : IPTU/2022. CALÇADA. PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMENTO.
REDUÇÃO ALÍQUOTA. NÃO ATENDIMENTO À SOLICIATAÇÃO PARA
APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALTANTE. DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO VÁLIDA DO CONTRIBUINTE. ATO FISCAL
INEXISTENTE. NULIDADE DA DECISÃO. RETORNO DOS AUTOS À AUTORIDADE
PARA OPORTUNIZAR O CONTRIBUINTE A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA E PROFERIR NOVA DECISÃO. AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO. EXTINÇÃO
DO PTAC SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 9º DO REGIMENTO
INTERNO DA JURAT. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por JUAREZ
GOMES DA ROCHA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer da reclamação e, no mérito, por igual votação, dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, com a devolução dos autos à
Autoridade Administrativa para fins de reanálise do pedido de revisão formulado pela
contribuinte. Não havendo prejuízo à Fazenda Pública dispensa-se a remessa de ofício.

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob
a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a
Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 07/08/2024, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/08/2024, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022343378 e o
código CRC 736F0952.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 414/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
122/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SERENCO -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA., que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE
CONCEPÇÃO VISANDO MELHORIAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 031/2024.

 

Franciele dos Santos, Matrícula n° 1449 - Gestora Titular

Paloma Meneghini, Matrícula n° 119 - Fiscal Titular

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula n° 1330 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2024, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022506612 e o
código CRC 18AF58AC.
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